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Ata da Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Mucambo-Ce, 

realizada dia 24 (vinte e quatro) de novembro de 2025 (dois mil e vinte 

cinco). 

Aos 24 (vinte e quatro ) dias do mês de novembro de 2025 (dois mil e vinte cinco), 

às 11:15h, em sua sede, nesta cidade de Mucambo-Ce, realizou-se a 9º (nona) 

Sessão Extraordinária do presente ano, sob a Presidência do Vereador Antonio 

Elton Fernandes Alves, na qual se fazeram presentes os seguintes vereadores: 

Cristiane Maria Mendes Parente, Joana D'arc Freire da Costa, Galvão Bueno de 

Souza Rodrigues, José Maria Rodrigues Lima, Maria Rodrigues Monteiro 

Gomes, Raimundo Nonato de Souza e Rogério de Souza Santana. 

EXPEDIENTE: O Sr. Presidente declarou aberta a sessão. Inicialmente, solicitou 

que os vereadores registrassem suas presenças, as quais foram devidamente 

confirmadas. Sr. Presidente justificou a ausência do vereador Lindomar, que está 

de atestado em tratamento, impossibilitado de comparecer à sessão. Em 

seguida, o Sr. Presidente cumprimenta os senhores vereadores, o público 

presente no Plenário e todos que acompanhavam a sessão pelas redes sociais. 

Logo após comunicou a Ordem do Dia era direcionada para a votação em 1º 

(primeiro) turno da Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 01/2025 - Revisa, 

atualiza e consolida a Lei Orgânica do município de Mucambo-CE, 

promovendo alterações de conteúdo e forma, e dá outras providências. (9) 

Sr. Presidente enfatizou, que todos os vereadores receberam previamente o 

conteúdo completo para análise e esclarecimentos, de modo a garantir a 

transparência e a compreensão integral do texto apresentado. Diante disso, 

solicitou que o Secretário fizesse a leitura da Proposta de Emenda à Lei Orgânica 

nº 01/2025, que tem a seguinte redação: Os vereadores Raimundo Nonato de 

Souza, Joana D'arc Freire da Costa e Maria Rodrigues Monteiro Gomes, que 

compõe a Comissão Especial, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no art. 54 (cinquenta e quatro), da Lei Orgânica do Município de 

Mucambo, propõe a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município: Art.1º A Lei 

Orgânica do Município de Mucambo, Estado do Ceará, passa por revisão geral, 

atualização e consolidação, vigorando com a nova redação constante do Anexo 

| desta Emenda. $1º As modificações implementadas nesta revisão 

compreendem emendas supressivas, aditivas, modificativas e substitutivas, bem 
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como alterações de redação, reordenamento, renumeração e inclusão de 

dispositivos. Art. 2º A redação atualizada da Lei Orgânica constante do Anexo | 

desta Emenda substitui integralmente o texto anterior, constituindo a versão 

oficial e consolidada da Lei Orgânica do Município. Art. 3º Esta emenda a Lei 

Orgânica entra em vigor na data da sua promulgação, revogando-se as 

disposições em contrário. Após a leitura do Secretário o Sr. Presidente, informou 

que os tópicos de "reeleição" e "emendas impositivas", discutidos anteriormente, 

não estão inclusas nesta proposta de emenda atual e consequentemente, o Sr. 

Presidente, coloca a Proposta de Emenda à Lei Orgânica Nº 01/2025 em 

discussão. O Presidente da Câmara Municipal colocou a proposta da nova Lei 

Orgânica em discussão e, posteriormente, em votação nominal em primeiro 

turno. A Proposta de atualização da Lei Orgânica foi aprovada por 

unanimidade pelos vereadores presentes. O Sr. Presidente registrou ainda os 

agradecimentos pela presença e contribuição de Rita Fernandes, Presidente do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mucambo; de Cirlede Ferreira, 

Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais, SINDICEM; e do 

Prefeito Municipal, Elenilson José Conceição. Agradeceu também aos 

funcionários da Casa Legislativa e aos vereadores pela disponibilidade em 

participar das duas sessões extraordinárias e da audiência pública realizadas 

nesta data. Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou a sessão 

encerrada e desejou uma semana abençoada a todos. Em decorrência e nada 

mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, declara a Sessão encerrada, que para 

constar, eu, Maria Rodrigues Monteiro Gomes, 1º (primeira) secretária, lavrei 

a presente Ata, que após ser lida por mim e achada conforme, será devidamente 

assinada por todos os vereadores presentes. 
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